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REQUERIMENTO N° 32 4• /2021 --E10 

Palácio Legislativo Agua Grande 

Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações referentes ao Projeto de 
Lei n° 024/21, aprovado pela Câmara 
Municipal na 10a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 21/06/2021. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estancia Turística 
Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
REQUERao  Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  Takashi  Sasada, as 
seguintes informações referentes ao Projeto de Lei n° 024/21, aprovado pela  
Camara  Municipal na 10a Sessão Ordinária, realizada no dia 21/06/2021: 

Considerando a aprovação ao Projeto de Lei n° 024/21, pela Câmara 
Municipal na 10° Sessão Ordinária, realizada no dia 21/06/2021, pergunta-se: 

a) Qual é o valor que a administração disponibilizará para o 
cumprimento da matéria que foi aprovado através do Projeto de Lei n° 024/21? 

b) De onde será disponibilizado o valor para manter as custas 
oriundas desse projeto de lei? 

c) Qual departamento será responsável para gerir os recursos e 
administrar o serviço Como está sendo realizada a preparação do retorno das aulas 
presenciais em nosso município? 

d) Qual será o local de armazenamento dos produtos adquiridos e 
/ou recebidos em doação? Será imóvel público próprio ou locado? 

e) Quantos servidores serão destinados para serem responsáveis 
pelo recebimento, armazenamento, retirada, entrega dos produtos adquiridos e/ ou 
recebidos em doação? Serão servidores efetivos ou em contrato temporário? 

f) Atualmente, quantas ONG's estão cadastradas na Prefeitura que 
poderão receber o produto do que trata o Projeto de Lei n° 024/21? Cite-as 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento visa obter informações referentes ao Projeto de 
Lei n° 024/21, aprovado pela  Camara  Municipal na 10a Sessão Ordinária, realizada 
no dia 21/06/2021. 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

- Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

Sabemos da importância do assunto abordado no Projeto de Lei n° 
024/21, que trata da causa animal. Até por isso, fui favorável ao projeto. 

Todavia, algumas lacunas ficarão abertas e dúvidas surgiram nos 
munícipes, que nos ,questionaram sobre alguns pontos. Para tanto, precisamos 
dessas e outras informações, justificando assim o presente requerimento. 

Palácio Legislativo Agua Grande/SP, 1° de julho de 2021. 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Vereador 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
' 	 Eétado dd  Sao  Paulo 

JU STIF I CATIVA . 
•Projeto de Lei n°. 021,-de 4 de março de 2021 , 	 • 

" 

• 'y 

Senhor. Presidente e..Nobl'es Vereadores: 

Encaminhamos, 	aprecia06 e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Prole-to de Lei, que "Cria. o Banco de Ragão.para  Animals  de 
Companhia (Bando de, Ração) nolmbito do Município". 

, 	0 Banco de Ração tem como objetivo adquirir, captar doações e 
promover a distribuição de rações diretamente ou por meio de entidades 
previamente cadastradas. 

,O Banco de Ração será organizado e estruturado pelo Município, por 
meio de seus, órgãos ou entidades competentes, fornecendo' o apoio administrativo," . 
tecnico ' e operacional, , determinando os critérios de aquisição,  "recebimento, 
distribuição e fiscalização, bem como de cadastramento e acompanhamento das 
entidades e/ou pessoas beneficiárias. 

Os beneficiários do Banco de Ração serão os protetores independentes e 
-cadastrados, as ONGS (Organizações Não Governamentais) ou' Associações 
ligadas a causa animal, devidamente constituidas e cadastradas, e as pessoas • 
portadoras , de transtorno de acumulação de animais, de acordo com a avaliação 
técnica da equipe dos,órgãOs competentes, quanto a necessidade • de recebimento 
de ação.:  

• - 
Sob o ponto de vista prático; a criação do Banco  die  Ração Visa estruturár 

um espaço apropriado .na Prefeitura que possa receber-  a ração adquirida .  eiou 
doada e canalizar aos beneficiários elencados nesta propositura.• 

No aspecto Social, a criação do Banco de ,Raggõ visa facilitar e estimular 
Consumidores; lojas de, ração ou fabricantes do produto a doarem ração animal, já 
que contarão com um local para destinar suas doações, bem CQ1110 apoiar as 
Organizações e associações de proteção animal no ardtio trabalho de acolher e 
alimentar os animais abandonados por seus dOnos. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
, 	Estado de São Paulo 	_ 

Considerada a relevância da matéria, solicitamos de Vossa Ekcelencia e 
dos Nobres Vereadores a apreciação e votação desta propositura com prioridade. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

• .PROJETO DE LEI r0.0,3,44-, DE 4 DEIVIARÇO: DE 2021 

• Cria' o Banco de Ração para Animais de 
Companhia (Banco" de Ração) no âmbito 

• do Município; 

- 	A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCJA TURiSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

M. 6° As despesas decorrentes desta lei correrão A. conta de dotações 
orçamentarias consignadas no Orçamento Programa do Municipio, suplementadas_ 
se necessário, 	- • • • 

•,Prefeitura Municipal dd Estâncla Turistica de Paraguacu Paulista - CNPJ 	44;547:366/0001-93 
PAÇOMUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 	• 

	 - 	. 
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco; Jardirri Paulista, CEP 19700-019 

Fone: (18)361-9100  E-mail:  gabirtete@eparaguacu.sp.00v.br 	
•. 

• Estância Turística de.ParaguOcu Paulista -SP • . 

- 	*  Art.  1° Fica.criado o Banco de Ração para  Animals  de Companhia (Banco 
de Ração) no âmbito do Municipio.da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista. 

Parágrafo único. 0 Banco de Ração tem como, objetivo adquirir, captar 
-doações e promover a distribuição de alimento animal _(rações) diretamente ou por 
meio de entidades previamente cadastradas. - 

0 Banco de Ração será organizado estruturado pelo Município, 
.por meio de t eus órgãos—  ou entidades competentes, •fornecendo o , apoio 
administrativo, técnico e operacional, determinando, os critérios de aquisição, 
recebimento, distribuição e fiscalização, bem icomo de , cadastramento• e. 
acomPanhamento das entidades' é/ou pessoas beneficiárias.  

Art.  3°  Sao  beneficiários do Banco .de Ração: 

protetores independentes e cadastrados; 

II 	•- ONGs (Organizagões Não Governamentais)  du  Associações ligadas 
causa animal, devidamente Constituidas e cadastradas;: 

Ill - 'pessoas portadoras de transtorno de acumulação de animais, de 
acordo  corn  •a •avaliação tecnica da equipe,  dos órgãos competentes, quanto A 
necessidade de recebimento de  rag-do.  

Art.  4° Fica proibida a comercialização da ração adquirida, -recebida e 
doada pelo Banco de Ração:  

Art.  5° Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta dias), 
naquilo que couber, em especial na definição dos mecanismos operacionais e da 
organização dos órgãos ou entidades responsáveis pela tua coordenação: 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista • 
Estado de Sio Paulo 

Projefo de Lei t:i° 	, de 4 de margo de 20.21 	• Rs: 2 de .2 
' 

Art.  7° Esta-lei entra em vigor na data de sua Oublicação. 

Estância Turisiti a de Paragun Paulista-SP, 4 de março de 2021. 
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